
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS

PORTARIA Nº 234, DE 04 DE JULHO DE 2018

  

Altera a Portaria nº 223, de 8 de junho de
2015, que dispõe sobre o horário de
funcionamento do Instituto Brasileiro de
Museus, a jornada de trabalho e o controle
de frequência dos servidores.

O Presidente do Instituto Brasileiro de Museus - Ibram, no uso da atribuição que lhe confere o art. 20, IV,
Anexo I do Decreto nº 6.845, de 07 de maio de 2009, de acordo com o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei nº
11.906, de 20 de janeiro de 2009 e na Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º  Alterar a redação do Artigo 7º da Portaria nº 223, de 8 de junho de 2015, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

          Art. 7º  O registro de frequência dos servidores será realizado por meio de sistema de ponto eletrônico
ou relógio de ponto digital com leitor de biometria.

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Mattos Araujo, Presidente, em 04/07/2018, às
12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0311609 e
o código CRC F8024010.

 

Referência: Processo nº 01415.011223/2014-05 SEI nº 0311609

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/07/2018


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

